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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n° 10.85201.13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Fonte n° 
0150000001, Nota de Empenho 2025NE002836.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil e reais), que deverá ser 
pago ao final da oficina e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da 
data da proposta, juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
03 de outubro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Carlos Heitor Santos da Silva
Data da Assinatura: 26/09/2025
Assinam: Carlos Heitor Santos da Silva e Evelin Cristiane Dias Perdomo-MEI.

Extrato do Contrato 953/2025/FCMS Nº Cadastral 28869
Processo: 85/011.455/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul- FCMS e I D MUXFELDT LTDA
Objeto: O objeto do presente é a contratação da empresa I D Muxfeldt LTDA, CNPJ: 

37.179.155/0001-47, para realização de uma Oficina de bolsas sustentáveis de 29 
de setembro a 03 de outubro de 2025, 08h às 12h e das 13h às 17h com carga 
horária total de 40 horas, na na Rua Joaquim da Neves Norte, 354 – Jardim Vale 
Encantado, Naviraí-MS, CEP: 79950-000, no valor de R$150,00 a hora aula, total de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) pelo projeto Artesania MS, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei, que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n° 10.85201.13.392.2223.6223.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Fonte n° 
0150000001, Nota de Empenho 2025NE002835.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente a 40 horas/
aulas e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta, 
juntada ao processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
03 de outubro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Carlos Heitor Santos da Silva
Data da Assinatura: 26/09/2025
Assinam: Carlos Heitor Santos da Silva e ISABEL DOERING MUXFELDT

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
Primeiro Apostilamento ao Termo de Convênio n. 31759/2022
Processo nº 75/000.542/2021. 
PARTES: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul – CNPJ n. º 15.579.196/0001-98 e Prefeitura Municipal de 
Maracaju – CNPJ nº 03.442.597/0001-12
OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Cláusula Primeira do Aditivo de Valor, acrescentando o valor de 
R$ 189.952,21 (cento e oitenta e nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e vinte e um centavos), referente 
a utilização dos juros provenientes da aplicação financeira dos recursos, perfazendo o valor total do Convênio em 
R$ 1.532.203,90 (hum milhão quinhentos e trinta e dois mil, duzentos e três reais e noventa centavos).
AMPARO LEGAL: Lei n. 14.133/21, Decreto Estadual n. 11.261/2003, Resolução Sefaz n. 2.093/2007 e Resolução 
Sefaz n. 2.052/2007.
DATA DA ASS: 13/10/2025
ASSINAM: Eduardo Mendes Pinto - CPF n. º 251.xxx.xxx-02 – Diretor Presidente da Fundação de Cultura de 
Mato Grosso do Sul.

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada Especial Fundect/Imasul 35/2025
Estado da arte do Dourado - Salminus brasiliensis - em Mato Grosso do Sul

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), por 
meio da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do 
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Sul (Fundect), em parceria com o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, torna pública 
a homologação das propostas aprovadas, após ajustes orçamentários, da Chamada Especial Fundect/
Imasul 35/2025 Estado da arte do Dourado - Salminus brasiliensis - em Mato Grosso do Sul

Quadro 1 - Lista de Propostas Aprovadas

TÍTULO DO PROJETO PESQUISADOR
INSTITUIÇÃO
EXECUTORA

V A L O R 
APROVADO 

Estudo da estrutura da população e relação esforço-captura 
para o dourado Salminus brasiliensis nas Bacias do Alto 
Paraguai e Alto Paraná em Mato Grosso do Sul

Agostinho Carlos 
Catella CPAP R$ 208.900,00

Levantamento de dados sobre a estrutura da população do 
dourado Salminus brasiliensis na bacia dos rios Dourados e 
Brilhante em Mato Grosso do Sul Anderson Ferreira UFGD R$ 168.479,00
Levantamento de dados sobre a percepção dos pescadores 
e ribeirinhos sobre a pesca e estrutura da população do 
dourado Salminus brasiliensis na Bacia dos rios Miranda e 
Aquidauana em Mato Grosso do Sul

Cristiane Fátima 
Meldau de 
Campos Amaral UEMS R$ 192.200,00

Estudo da estrutura etária do dourado Salminus brasiliensis 
nas Bacias do Alto Paraguai e Paraná em Mato Grosso do Sul

Diego Corrêa 
Alves UEM R$ 389.250,00

Levantamento de dados disponíveis sobre a pesca do 
dourado Salminus brasiliensis nas Bacias do Alto Paraná e 
Alto Paraguai

Elaine Antoniassi 
Luiz Kashiwaqui UEMS R$ 84.400,00

Levantamento de dados sobre a percepção dos pescadores e 
ribeirinhos sobre a pesca e estrutura populacional do dourado 
Salminus brasiliensis na bacia do alto rio Paraná em Mato 
Grosso do Sul

Maria José Alencar 
Vilela UFMS R$ 101.600,00

Percepção dos pescadores sobre as populações e a pesca do 
dourado Salminus brasiliensis das bacias hidrográficas do rio 
Paraguai e Paraná

Yzel Rondon 
Súarez UEMS R$ 158.200,00

Conforme Item 10 da Chamada os coordenadores que tiverem seus projetos aprovados estão convocados para 
submeter via SIGFUNDECT, na área restrita ao projeto aprovado, no Item “8.1 - Documentos”, os seguintes 
documentos: TODOS EM UM ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF:
a) Projeto aprovado pela Fundect (não a proposta original), gerado em formato PDF no SIGFUNDECT, devidamente 
assinado e datado pelo coordenador;
b) Certidões de regularidade com as Fazendas Públicas e com a Justiça do Trabalho, de acordo com os links  
seguir, dentro do prazo de validade e em nome do coordenador. As certidões positivas com efeitos de negativas 
serão aceitas pela Fundect, desde que dentro do prazo de validade:
- Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1
- Receita Federal: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
- Fazenda Pública Estadual: https://servicos.efazenda.ms.gov.br/pndfs/Home/Emissao
- Fazenda Pública Municipal: consulte seu município.

Além dos documentos listados acima, os seguintes documentos pessoais do proponente deverão estar atualizados 
no cadastro de pesquisador no SIGFUNDECT:
a) RG;
b) CPF;
c) Comprovante de titulação (diploma frente-e-verso; ou ata de defesa, acompanhada do histórico escolar
atualizado e declaração de conclusão emitida pela coordenação do PPG);
d) Comprovante de residência (no máximo três meses) em nome do proponente, ou Declaração de Residência,
conforme modelo disponível no site da Fundect.

Se necessário, o pesquisador deverá apresentar o parecer do comitê de ética em pesquisa correspondente ou 
protocolo de submissão do projeto ao referido comitê.

O proponente não poderá possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect, com o Estado 
de MS, para a contratação do projeto.

Os documentos solicitados deverão ser submetidos até às 23h59m do dia 24/10/2025 Conforme o Item 10.2 da 
Chamada, o não cumprimento do prazo para entrega dos documentos acima poderá implicar no cancelamento da 
contratação do projeto.

Campo Grande, MS, 13 de outubro de 2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente


